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ARLEU VALADAR MACHADO, Prefeito de Coronel Bicaco, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o interesse público no bom andamento dos serviços, 
previsto no parágrafo único do art. 102; 
Considerando memorando nº 017/2026 da SMEC; 
Considerando a concordância da servidora ora convocada. 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º - Convocar a servidora Andréia Silveira Machado Rangel, 
ocupante do cargo de Servente, lotada na Secretaria da Educação, 
Cultura e Desporto, em gozo de férias, para retornar às suas funções. 
Parágrafo único. A interrupção das férias será do dia 20 de janeiro a 
03 de fevereiro de 2026 e, serão gozadas em período futuro 
permanecendo um saldo de 14 dias. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO (RS), 
AOS 21 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2026. 
  
ARLEU VALADAR MACHADO 
Prefeito 
  
Registre-se e Publique-se  
  
FERNANDO JÚNIOR KNOP DOS SANTOS 
Secretário da Administração 

Publicado por: 
Edson Antônio Schwaab 

Código Identificador:59FBCDC8 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DETERMINA ABERTURA DE PAD 
 
PORTARIA Nº 023/2026, 19 DE JANEIRO DE 2026 
  

Determina a abertura de Processo Administrativo 
Disciplinar 

  
ARLEU VALADAR MACHADO, Prefeito de Coronel Bicaco, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais ao 
conhecimento, nos termos dos artigos 157, 158 e 164 e seguintes, 
todos da Lei Municipal 1543, de 24 de setembro de 2002 - Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, 
CONSIDERANDO requerimento (Protocolo Digital nº 31/2026) pelo 
qual servidora reitera relatos de perseguição e ameaças no ambiente 
de trabalho;  
CONSIDERANDO ao conhecimento do fato e ao acolhimento pelo 
Prefeito em seu Despacho, 
Resolve: 
Art. 1° - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor do servidor 
público devidamente identificado no Protocolo Digital nº 31/2026 e 
seus anexos, para apurar a conduta cometida pelo mesmo, devendo a 
Comissão Processante apurar, dentre outros fatos que entender 
pertinente: a) Se o servidor estava no exercício de suas funções 
quando montou a vigília na frente da Secretaria de Agricultura e 
durante o possível confronto físico a servidor durante o horário de 
expediente, b) se procede a conduta narrada pela servidora via 
memorando 01/2026. 
Parágrafo único – O Protocolo Digital Processo nº 31/2026, de 09 de 
janeiro de 2026, o Despacho do Prefeito e seus anexos, composto de 
22 (vinte e duas) páginas, farão parte integrante da presente Portaria. 
Art. 2° - Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, ficam 
nomeados os servidores: Edson Antônio Schwaab - matrícula 55, 
Jocieli Aparecida Mosselin da Silva - matrícula 2780 e Leomar Birkan 
da Silva - matrícula 56, para sob a presidência do primeiro cumprir a 
determinação do artigo primeiro. 
Art. 3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso 
a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como 
deverá colher quaisquer declarações, depoimentos e demais provas 
que entender pertinentes. 

Art. 4° - A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60(sessenta) 
dias, a partir da publicação desta Portaria, para concluir a apuração 
dos fatos e elaborar o relatório final e entregar ao Prefeito. 
Parágrafo único – A comissão deverá obrigatoriamente seguir a 
determinação constante na Ordem de Serviço 001/2025. 
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO-RS, AOS 
19 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2026. 
  
ARLEU VALADAR MACHADO 
Prefeito 

  
Registre-se e Publique-se 
  
FERNANDO JÚNIOR KNOP DOS SANTOS 
Secretário da Administração   

Publicado por: 
Edson Antônio Schwaab 

Código Identificador:0B92DE08 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2026. 
 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 75, LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021. 
CONTRATADA: SOLDA ALTOURUGUAI COMÉRCIO DE 
GASES INDUSTRIAIS E HOSPITALARES LTDA 
CNPJ Nº 94.015.757/0001-00 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de recargas de 
oxigênio medicinal, ar comprimido e gases industriais, de acordo com 
demanda formalizada pela Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, e Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e 
Saneamento. 
PRAZO/VIGÊNCIA: 10 (dez) dias 
VALOR: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) 
  
Cotiporã, 21 de janeiro de 2026. 
  
JOSÉ CARLOS BREDA 
Prefeito 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:8FC97DF7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 022, DE 
21 DE JANEIRO DE 2026. 

 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
CONTRATADA: SOLDA ALTOURUGUAI COMÉRCIO DE 
GASES INDUSTRIAIS E HOSPITALARES LTDA 
CNPJ Nº 94.015.757/0001-00 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de recargas de 
oxigênio medicinal, ar comprimido e gases industriais, de acordo com 
demanda formalizada pela Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, e Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e 
Saneamento. 
VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 014/2026. 
FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 75, LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021. 
PRAZO/VIGÊNCIA: 10 (dez) dias 
VALOR: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) 
  
Cotiporã, 21 de janeiro de 2026. 
  
ELISANDRA SCUSSEL 
Sec. Municipal de Administração 
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Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:A50B7555 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 3/2026 
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL 
Contratada: LAR DE IDOSOS CORACAO SAUDOSO LTDA 
Valor: 19.452,00 
Vigência:Início:20/01/2026Término: 20/01/2027 
Objeto da Contratação: INSTITUCIONALIZAÇÃO DO IDOSO 
MARINO STRELOW, DE ACORDO COM O 
DESPACHO/DECISÃO, CONFORME PROCEDIMENTO 
Nº094/1.19.0000380-4 ( 0000746- 51.2019.8.21.0094 
  
Crissiumal, 20 de Janeiro de 2026 
  
MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Mateus Guaragni Lobo 

Código Identificador:A76B5E2C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 14/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRISSIUMAL 
CONTRATADA: LAR DE IDOSOS VO MARIA LTDA OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: O presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação de prazo e reajuste pelo período de 12 meses, conforme 
justificativa. DISPOSIÇÕES: Ratificam-se todas as demais cláusulas 
e condições anteriormente acordadas, permanecendo válidas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento. 
DATA DE ASSINATURA: Crissiumal, 15/01/2026 
  
MARCO AURELIO NEDEL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Mateus Guaragni Lobo 

Código Identificador:8FEB6C99 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 98/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRISSIUMAL 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: 
Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Acréscimo de Valor 
ao Contrato nº 98/2025 
DISPOSIÇÕES: 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato 
original que não conflitem com o presente Termo Aditivo. 
E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo Aditivo em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
  
DATA DE ASSINATURA: 
Crissiumal, 16/01/2026 
  
MARCO AURELIO NEDEL 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Mateus Guaragni Lobo 

Código Identificador:8681F928 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº04/2026. 

 
LEI MUNICIPAL Nº4.071/2020. 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE CRISSIUMAL 
CESSIONÁRIO: COOP. ATIV. AGROINDUSTRIAIS E 
ARTESANAIS PACTO FONTE 
OBJETO DO TERMO: 
O presente Termo tem por objeto a cessão de uso de equipamentos 
pertencentes ao patrimônio do Município de Crissiumal à 
COOPERATIVA ATIV. AGROINDUSTRIAIS E ARTESANAIS 
PACTO FONTE, para o desenvolvimento das atividades em benefício 
dos produtores rurais associados. 
DISPOSIÇÕES: 
Fica eleito o foro da Comarca de Crissiumal/RS para dirimir 
quaisquer controvérsias decorrentes deste Termo, renunciando as 
partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
  
DATA DE ASSINATURA: 
Crissiumal, 19/01/2026. 
  
MARCO AURELIO NEDEL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Mateus Guaragni Lobo 

Código Identificador:098E933E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº05/2026. 
 
LEI MUNICIPAL Nº5.039/2025 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE CRISSIUMAL 
CESSIONÁRIO: MAGNOS ANDRE COLLING  
OBJETO DO TERMO: 
Pelo presente instrumento, o município cede o uso de duas salas do 
prédio da Incubadora Industrial, situada na Rua Boa Vista, N.º 368, 
sala 01 e sala 02, para MAGNOS ANDRÉ COLLING, proprietário da 
empresa COLLING ESTOFADOS CNPJ n° 50.177.818/0001-52, 
morador deste Município, para a implantação de uma empresa para 
fabricação de estofados sob medida. 
DISPOSIÇÕES: 
As partes elegem o Foro da Comarca de Crissiumal/RS, para dirimir 
qualquer questão resultante desta cessão, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
  
DATA DE ASSINATURA: 
Crissiumal, 19/01/2026. 
  
MARCO AURELIO NEDEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Mateus Guaragni Lobo 

Código Identificador:0BF2C7C6 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 
Cristiano Carvalho, Prefeito Municipal em Exercício, torna público a 
realização de processo licitatório modalidade Concorrência Eletrônica 
n° 01/2026, tipo menor preço global, em regime de empreitada global, 
objetivando a execução de obra de melhoria de vestiários, banheiro e 
construção de cabine de narração no Ginásio Esportivo de Futebol 
Society, através do Termo de Convênio FPE nº 4309/2025. O 
julgamento acontecerá às 8:30 horas do dia 10 de fevereiro de 2026, 
no Portal de Compras do Município de Derrubadas. Cópia do Edital a 
disposição no site www.derrubadas-rs.com.br no link Licitações. 
Informações pelo e-mail compras@derrubadas-rs.com.br ou no 
telefone (55) 99949-4024. 
  


